
Legismap Roncarati
Turma Recursal reconhece a validade de laudo pericial para negar pedido de indenização do seguro DPVAT
(TRF4)

A 1ª Turma Recursal do Paraná (1ª TR/PR) manteve, em grau de recurso, decisão que negou pedido
de condenação da Caixa Econômica Federal (CEF) ao pagamento de indenização do Seguro DPVAT
no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Na ação, proposta perante a 1ª Vara Federal de Campo Mourão, o cidadão, que sofreu um acidente
automobilístico e recebeu uma indenização do Seguro DPVAT no valor de R$ 1.687,50, pedia a
condenação da CEF ao pagamento de uma indenização em valor superior, de até R$ 13.500,00,
argumentando que os danos físicos suportados em decorrência do acidente foram maiores do que
aqueles apurados pela perícia oficial do Seguro DPVAT.

Em primeira instância, a sentença julgou o pedido do cidadão improcedente. A conclusão da
sentença apoiou-se no laudo pericial elaborado a pedido do próprio juiz da causa por médico legista
do IML (Instituto Médico Legal), o qual corroborou as conclusões da perícia oficial do Seguro DPVAT,
confirmando a inexistência dos danos físicos alegados pelo autor da ação.

O autor recorreu dessa decisão alegando que o laudo elaborado pelo médico legista do IML não
seria prova suficiente da inexistência dos danos físicos alegados, sustentando a necessidade de
realização de prova pericial com médico especialista.

Apreciando o recurso, a 1ª Turma Recursal do Paraná decidiu, por unanimidade, pela idoneidade do
laudo elaborado pelo IML como prova da inexistência das sequelas físicas alegadas pelo autor da
ação. Em seu voto, o relator do acórdão, juiz federal Nicolau Konkel Júnior, ponderou que o laudo
em questão se trata de “prova produzida por médico legista da polícia científica, órgão
desinteressado no resultado da lide, atendendo a ordem judicial, não havendo qualquer elemento
que possa desmerecer suas conclusões”.

Com base em tais fundamentos, foi então mantida a decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de Campo
Mourão que rejeitou o pedido de indenização formulado na ação.

Fonte: TRF4, em 12.12.2022
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